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Vitória (ES), segunda-feira, 25 de Julho de 2022.
LEI Nº 11.673

Altera a redação do caput do art. 16 da Lei nº 
6.999, de 27 de dezembro de 2001, que dispõe 
sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, definindo seu pagamento de 
forma parcelada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 16 da Lei nº 6.999, de 27 
de dezembro de 2001, que dispõe sobre o Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. O Imposto relativo aos veículos usados 
poderá ser pago em cota única ou em seis parcelas 
iguais e sucessivas, vencendo a cota única ou a 
primeira parcela na data prevista no regulamento e 
as demais, trinta dias após o vencimento da última.

(...).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do ano 
subsequente à sua vigência.

Palácio Anchieta, em Vitória,  22  de julho  de  2022.
JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Governador do Estado
Protocolo 898065

LEI Nº 11.674

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 11.212, de 
29 de outubro de 2020, instituindo o Dia Estadual de 
Conscientização sobre a Baixa Visão, a ser realizado, 
anualmente, no dia 25 do mês de maio.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 11.212, de 29 de 
outubro de 2020, que consolida toda a legislação 
em vigor referente às semanas e aos dias/correlatos 
estaduais comemorativos de relevantes datas e de 
assuntos de interesse público no âmbito do Estado, 
passa a vigorar acrescido de item com a seguinte 
redação:

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei.

DIA E SEMANA ESTADUAL/CORRELATOS
DIA MAIO
25 Dia Estadual de Conscientização sobre a Baixa Visão.

(...).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 22  de julho  de  2022.
JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 898072

LEI Nº 11.675

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 11.212, 
de 29 de outubro de 2020, instituindo o Dia Estadual 
do Vinil, a ser celebrado, anualmente, no dia 25 do 
mês de abril.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 11.212, de 29 de 
outubro de 2020, que consolida toda a legislação 
em vigor referente às semanas e aos dias/correlatos 
estaduais comemorativos de relevantes datas e de 
assuntos de interesse público no âmbito do Estado, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Anexo Único, a que se refere o art. 1º desta Lei.

DIA E SEMANA ESTADUAL/CORRELATOS
DIA ABRIL
25 Dia Estadual do Vinil.

(...).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória,  22 de julho   de  2022.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 898078

Decretos

DECRETO Nº 5181-R, DE 22 DE JULHO DE 
2022.

Altera o Decreto nº 4.277-R, de 05 de julho de 2018, 
que estabelece o Quadro de Organização Básica da 
Polícia Civil do Estado do Espírito Santo - PCES, sem 
elevação de despesa.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas 
no art. 91, inciso V, da Constituição Estadual, em 
conformidade com as disposições constantes da Lei 
Complementar nº 04, de 15 de janeiro de 1990, 
alterada pela Lei Complementar nº 892, de 06 de 
abril de 2018, e com as informações constantes no 
processo nº 2022-KPDQT, e

DECRETA:

Art. 1º Ficam criadas e incluídas na estrutura de 
organização da Polícia Civil do Estado do Espírito 
Santo - PCES, as seguintes unidades administrativas:
I - a Seção da Tecnologia da Informação - STI, 
subordinada hierarquicamente ao Serviço de 
Planejamento e Estatística; e
II - o Serviço de Perícias do Interior - SPIN, 
subordinado hierarquicamente ao Departamento de 
Criminalística.
Art. 2º Fica extinta da estrutura de organização da 
Polícia Civil do Estado do Espírito Santo - PCES a 
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